
LEI Nº 7.774, DE 29 DE MAIO DE 2025.

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O TRANSTORNO DO DÉFICIT DE ATENÇÃO COM HIPERATIVIDADE - TDAH NO MUNICÍPIO .

PREFEITO MUNICIPAL .  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana de Orientação e Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), a ser realizada no período de 08 (oito) a 14 (quatorze) de julho de cada ano, passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º São objetivos da Semana de Orientação e Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH):

I - promover ações de conscientização da sociedade sobre o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH);

II - informar a população sobre a importância e a necessidade do diagnóstico e tratamentos precoces em indivíduos com Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH);

III - disseminar informações, conhecimentos, palestras e debates relacionados ao Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de , 29 de maio de 2025. 

Prefeito Municipal

